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ANEXO V - BAREMA DE AVALIAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO

BAREMA DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO
PONTUAÇÃO

MÁXIMA
OBTIDA

Tempo de experiência em Educação Básica

0,5 ponto - de seis a
11 meses

1,0 ponto - por ano

10,0

Tempo de atuação na EJA e/ou Educação Profissional

0,5 ponto - de seis a
11 meses

1,0 ponto - por ano

5,00

Experiências formativas (espaços não-formais) com tempo
humano da juventude e vida adulta/ Experiência no PIBID/

PRP com tempo humano da juventude e vida adulta.

0,5 ponto - de seis a
11 meses

1,0 ponto - por ano

2,00

Produção acadêmica apresentada em eventos científicos e/
ou publicações na área

1,0 ponto por
apresentação e/ou

publicações
3,00

Total de pontos
 

20,0


